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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

Gabinete do Des. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO 

A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000086-66.2011.815.0171 – 2ª Vara Mista 
da Comarca de Esperança

RELATOR : O Exmo. Des. Arnóbio Alves Teodósio
APELANTE : Iremar da Silva Vasconcelos
ADVOGADO : Sebastião Araújo de Maria
APELADO : Justiça Pública

APELAÇÃO CRIMINAL. Porte ilegal de arma de 
fogo.  Art.  14,  da Lei  nº  10.826/2003.  Absolvição. 
Agir  em  pró  de  terceiros.  In  dubio  pro  reo.  Boa 
conduta  social,  residência  fixa  e  profissão  lícita. 
Irrelevância.  Manutenção  da  condenação.  Vigia  de 
rua.  Imperiosidade  do  estatuto  do  desarmamento. 
Desprovimento do apelo.

- Não  se  deve  confundir  o  réu  aqui  preso  em 
flagrante,  vigia  de  rua,  e  o  cidadão  que  exerce  a 
atividade  laborativa  de  vigilante  (profissional 
contratado por  estabelecimentos  financeiros  ou por 
empresa especializada em prestação de serviços de 
vigilância e transporte de valores), cuja categoria é 
regulamentada  pela  Lei  nº  7.102/83,  ao  qual  é 
assegurado  o  direito  de  portar  armas  de  fogo  da 
referida  empresa,  quando  em  efetivo  exercício  da 
profissão. Na hipótese “subjudice” caso aqui apurado, 
o réu, por mais que se justifique no uso da arma de 
fogo para seu trabalho,  o fazia de forma irregular, 
com arma que  não  pertencia  a  empresa  e  estava 
plenamente fora do que determina a lei,  comprada 
por  ele  mesmo,  sem  qualquer  registro,  em  feira 
popular.
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Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 

identificados.

Acorda a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça 
do Estado da Paraíba, à unanimidade, CONHECER  E  NEGAR 
PROVIMENTO AO APELO, em harmonia com o parecer ministerial.

RELATÓRIO

Cuida-se de apelação criminal, às fls. 101, do réu Iremar 
da Silva de Vasconcelos, irresignado com a sentença, de fls. 77/79 verso, 
que o condenou como incurso nas sanções do art. 14, da Lei nº 10.826/2003 
(porte ilegal de arma de fogo), a uma pena de 02 (dois) anos de reclusão, a 
ser cumprida em regime inicial  aberto, e 20 (vinte) dias-multa,  no  valor 
unitário do dia-multa de um trigésimo (1/30) do salário mínimo vigente à 
época do crime. 

Preenchidos  os  requisitos  do  art.  44,  do  Código  Penal, 
converteu-se  a  pena privativa  de liberdade,  por  02 (duas)  restritivas  de 
direitos, consistentes na prestação de serviços à comunidade, e interdição 
temporária de direitos, com a proibição de frequentar determinados lugares, 
tais como bares, boates, casas e locais de shows, bem como casas de jogo 
ou de prostituição, ambas por igual período da reprimenda substituída.

Consoante se depreende das razões do apelo, nas fls. 
110/115, não  existiriam provas  para  a  condenação,  tendo  em vista  que 
merece  ser  absolvido,  porquanto  preso  no  exercício  de  sua  função  de 
vigilante,  na qual  prestava serviço de relevante valor  social,  ressaltando, 
inclusive, se tratar de pessoa honesta, com residência fixa e profissão lícita. 
Outrossim, pugna pelo reconhecimento do in dubio pro reo.

Contrarrazões do Ministério Público, às fls. 116/120, pede 
o desprovimento do apelo.

Instada a se manifestar, a Procuradoria de Justiça, através 
de seu representante, Dr. Paulo Barbosa de Almeida, Procurador de Justiça, 
opinou pelo não provimento do apelo (fls. 123/125).

É o relatório.

VOTO: O Exmo. Des. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO 
(Relator)

Conheço do apelo, porquanto tempestivo, cabível e 
adequado. Sem preliminares, passo ao exame do mérito, cujo pleito 
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absolutório se baseia no fato de que o réu exercia função de relevante valor 
social, agindo em pró dos riscos à vida de terceiros, atuando como vigilante. 
Além do que, seria homem honesto, com residência fixa e emprego lícito, 
razões pelas quais espera a reforma da sentença condenatória.

A teor do que consta na peça pórtica, em virtude da 
ocorrência de violência doméstica na cidade de Areial/PB, a polícia foi 
solicitada para realização de diligências. Ao chegar no município, os 
milicianos se depararam com o ora apelante, segurando um adolescente 
infrator, causador da referida violência contra a mulher, todavia, o ora 
recorrente portava uma arma de fogo em suas mãos, que fora por 
conseguinte apreendida.

Conforme consta da prisão em flagrante, os policiais 
encontraram o réu na posse da referida arma, a qual ele tentou esconder 
sem sucesso, tendo, lado outro, justificado-se por ser vigilante de rua, tudo 
conforme os depoimentos dos Policiais Militares Francisco de Assis Vieira 
Rocha (fl. 06) e Orlando Almeida de Vasconcelos Júnior (fls. 06/07), fatos 
confirmados na judiciosa instrução, de fl. 39.

Interrogado, na esfera policial (fls. 07/08), ele confessou 
o porte ilegal do revólver taurus, calibre 32, além de 02 (duas) munições do 
mesmo artefato, o que ratificou na instrução criminal, às fls. 60/63.

Tal objeto foi apreendido e apresentado à autoridade 
policial, conforme auto de fl. 10, e sua lesividade foi atestada, na conclusão 
do laudo de exame de eficiência de tiros em arma de fogo (fls. 29/32).

Sentenciado e condenado, como confesso, pelo crime do 
art. 14, da Lei nº 10.826/2003, a uma pena de 02 (dois) anos de reclusão, a 
ser cumprida em regime inicial aberto, e 20 (vinte) dias-multa, convertida 
em 02 (duas) penas restritivas de direitos.

Malgrado  a  irresignação  do  apelante,  sua  ação  se 
sucumbe ao tipo penal descrito no art. 14, da Lei 10.826/03, vez que restou 
provado que portava arma de fogo de uso permitido, sem autorização e em 
desacordo com a determinação legal ou regulamentar. 

Ademais, o fato de trabalhar com vigilância não afasta o 
fato típico, antijurídico e punível, em desfavor do réu. Nesse sentido, vale 
citar:

“A alegação de ser potencial vítima de práticas delitivas  
por exercer trabalho noturno de vigilante não afasta sua 
culpabilidade quanto ao crime de porte ilegal de arma de  
fogo,  pois  se  assim fosse,  não  haveria  necessidade  de 
normas expressas no sentido de coibir à prática que lhe é  
imputada. II. Acrescente-se que, o crime de porte ilegal  
de  arma  de  fogo,  por  se  tratar  de  mera  conduta,  
prescinde do resultado para sua consumação. Destarte,  
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não se cogita a necessidade de verificação de ter havido  
um  resultado  ofensivo  ou  não  à  integridade  física  de 
terceiros.” (TJPR 0555192-8, Relator: Lidio José 
Rotoli  de  Macedo,  Data  de  Julgamento: 
06/05/2009)

“APELAÇÃO  CRIME.  Porte  ilegal  de  arma  de  fogo  com 
numeração raspada. Artigo 16, parágrafo único, inciso IV,  
do  estatuto  do  desarmamento.  Autoria  e  materialidade 
comprovadas. Manutenção da sentença condenatória de  
primeiro grau. O porte ilegal de arma de fogo constitui  
crime de perigo abstrato, ou seja, é prescindível que a  
conduta  do  agente  resulte  na  produção  de  um  perigo  
concreto ao bem jurídico tutelado - No caso, a segurança  
coletiva.  Ainda,  não  se  pode  legitimar  a  conduta  do  
agente andar armado somente pela legítima defesa e pelo  
fato de ser vigilante noturno, o que negaria eficácia ao  
estatuto do desarmamento, que visou justamente coibir a  
posse  e  principalmente  o  porte  de  arma  de  fogo,  
considerando os nocivos efeitos daí decorrentes, que não  
raro  resultam  em  delitos  graves,  a  exemplo  de  
homicídios.  Negaram  provimento  ao  apelo  defensivo.” 
(TJRS; ACr 372855-74.2012.8.21.7000; Rosário 
do  Sul;  Quarta  Câmara  Criminal;  Rel.  Des. 
Marcel  Esquivel  Hoppe;  Julg.  11/04/2013; 
DJERS 22/04/2013)

“Não se pode confundir a atividade exercida pela réu –  
Vigia  noturno  –  Com  a  de  um  vigilante,  que  é  o  
profissional  contratado  por  estabelecimentos  financeiros  
ou por empresa especializada em prestação de serviços  
de vigilância e transporte de valores, categoria que tem  
regulamentação prevista em Lei, ao qual é assegurado o  
direito  de  portar  armas  de  fogo,  quando  em  efetivo  
exercício da profissão. Além disso, inviável conceber como 
legítima a conduta do agente, tendo em conta tão só o  
fato de que mantinha a arma para sua segurança pessoal  
por exercer a função de vigia noturno, já que isso, por  
certo, negaria eficácia ao estatuto do desarmamento, que 
visa  à  incolumidade  pública,  exatamente  diante  da 
potencialidade  lesiva  do  artefato  apreendido.” (TJSC; 
ACR  2011.025060-9;  Caçador;  Quarta  Câmara 
Criminal; Rel. Des. Newton Varella Júnior; Julg. 
01/08/2013; DJSC 14/08/2013; Pág. 409) 

Importa salientar, ainda, que não se deve confundir o réu 
aqui preso em flagrante, vigia de rua, e o cidadão que exerce a atividade 
laborativa  de  vigilante  (profissional  contratado  por  estabelecimentos 
financeiros  ou  por  empresa  especializada  em  prestação  de  serviços  de 
vigilância e transporte de valores), cuja categoria é regulamentada pela Lei 
nº 7.102/83, ao qual é assegurado o direito de portar armas de fogo da 
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citada  empresa,  quando  em  efetivo  exercício  da  profissão.  Na  hipótese 
“subjudice” caso aqui apurado, o réu, por mais que se justifique no uso da 
arma de fogo para seu trabalho, o fazia de forma irregular, com arma que 
não pertencia a empresa e estava plenamente fora do que determina a lei, 
comprada por ele mesmo, sem qualquer registro, em feira popular.

Tal circunstância, por certo, negaria eficácia ao Estatuto 
do Desarmamento, que visa exatamente coibir a posse e principalmente o 
porte de arma de fogo, considerando o perigo, mesmo que abstrato, que 
essa conduta representa para a sociedade em geral, diante da evidente 
potencialidade lesiva desses artefatos, tal como o que foi apreendido com o 
apelante, totalmente municiado, afastando, de pronto, qualquer alegação de 
que agia em favor da sociedade, em pró da vida de terceiros, ou mesmo que 
ele, apelante, é pessoa de bem, com residência fixa e profissão definida, o 
que, de fato, como argumento último, é irrelevante no caso em espécie.

Inquestionável, portanto, que o réu praticou a conduta de 
portar arma de fogo ilegalmente, pois não possuía porte e nem registro em 
seu nome, em face da situação de flagrância em que foi detido, aliada a sua 
confissão, que está confirmada pelos depoimentos dos policiais, razão pela 
qual não há falar em absolvição, mesmo que pelo in dubio pro reo, 
inteiramente inaplicável a hipótese dos autos.

Assim,  sem  mais  delongas,  CONHEÇO  E  NEGO 
PROVIMENTO AO APELO, em harmonia com o parecer ministerial.

É como voto.

Presidiu  o  julgamento  o  Excelentíssimo  Senhor  
Desembargador Joás de Brito Pereira Filho, Presidente da Câmara  
Criminal, dele participando o Excelentíssimo Senhor Desembargador  
Arnóbio Alves Teodósio, Relator, João Benedito da Silva, Revisor, e  
Marcos William de Oliveira (Juiz de Direito convocado para substituir  
o Exmo. Sr. Des. Luiz Sílvio Ramalho Júnior).

Presente  à  sessão  o  representante  do  Ministério  
Público, Doutor Álvaro Cristino Pinto Gadelha Campos, Procurador  
de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal 
“Desembargador Manoel Taigy de Queiroz Mello Filho”  do Egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 24 de 
julho de 2014.

Des. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO
RELATOR


